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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB

 
Oficio GASEC nº 884/2020 

 
Salvador/BA,       de            de 2020.

 
 
                                                 
 
A sua Excelência o Senhor
MARCUS VINICIUS DE BARROS PRESÍDIO
Conselheiro Vice-Presidente
Tribunal de Contas do Estado - TCE
mpresidio@tce.ba.gov.br
 
 
 
 Senhor Conselheiro,
 
Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao Ofício n° 000086/2020/TCE/SEG/GECON,
protocolado junto a esta Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, por meio do qual
esse Tribunal de Contas do Estado da Bahia solicita ao Exmo. Sr. Secretário esclarecimentos
e/ou documentos que entender pertinentes acerca do Parecer de Auditoria realizada no Hospital
Geral Prado Valadares – HGPV, no período de 09 de setembro a 08 de novembro de 2019,
constante no Processo n° TCE/011584/2019, prestamos, portanto, os seguintes
esclarecimentos:
 
O referido Hospital Geral Prado Valadares, encaminhou à SUPERH/SESAB relatório do sistema
SIMEP, com a relação dos pacientes atendidos nos dias indicados no Relatório de Auditoria
pelos profissionais citados como ausentes, e amostragem de alguns prontuários/prescrições
feitos por alguns deles (anexo 01), justificando que no ato da visita, estes estariam na Unidade,
porém em atendimento nas enfermarias e/ou outros locais (anexo 02). Ainda, houve uma
adequação do fluxo para assinatura das frequências, conforme Comunicação Interna nº
01/2020 da Direção Técnica Médica e Direção Geral do HGPV, criando parâmetros e
estratégias para o cumprimento e acompanhamento das mesmas (anexo 03).
 
Esperando ter atendido ao quanto solicitado, renovamos os votos de estima e consideração,
colocando esta Secretaria à disposição para prestar esclarecimentos adicionais porventura
necessários.
 
Atenciosamente,
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FÁBIO VILAS-BOAS PINTO
Secretário da Saúde

 
 
 
 

End.: 4ª Avenida, 400, Plataforma 6, Lado B, Centro Administrativo da Bahia – Salvador, CEP 41.745-002
Site: www.saude.ba.gov.br

Documento assinado eletronicamente por Fabio Vilas Boas Pinto, Secretário de Estado, em
22/07/2020, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00020421663 e o código CRC 46F3BABC.

Referência: Processo nº 019.5349.2020.0017802-49 SEI nº 00020421663
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Fabio Jose Almeida Silva Santos
Assistente - Assinado em 22/07/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: I5NJM4MTA1


